
NOTA SOBRE AS DELIBERAÇÕES DO CONSELHO 

NACIONAL DE SAÚDE 

 

As deliberações do Conselho Nacional de Saúde, observado o quorum 

estabelecido, serão tomadas pela maioria simples de seus membros, mediante:   

 

a) RESOLUÇÕES: sempre que se reportarem a  responsabilidades legais do 

Conselho, serão homologadas pelo Ministro de Estado da Saúde e 

publicadas no Diário Oficial da União (D.O.U.), no prazo máximo de trinta 

dias, após sua aprovação pelo Plenário; 

 

b) RECOMENDAÇÕES: sobre tema ou assunto específico que não é 

habitualmente de sua responsabilidade direta, mas é relevante e/ou 

necessário, dirigida a ator ou atores institucionais de quem se espera ou se pede 

determinada conduta ou providência;   

 

c) MOÇÕES:  que expressem o juízo do Conselho, sobre fatos ou situações, 

com o propósito de manifestar reconhecimento, apoio, crítica ou oposição.   

 
As decisões do Conselho de Saúde serão adotadas mediante quorum mínimo da 

metade mais um de seus integrantes. 

 

O Pleno do Conselho deverá manifestar-se por meio de resoluções, 

recomendações, moções e outros atos deliberativos. As resoluções serão 

obrigatoriamente homologadas pelo chefe do poder constituído em cada 

esfera de governo. 
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